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⑤
Regido peia Lei FederalN' 8.666 de 21/06/93

PREÂMBULO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, com sede na Av. Moisés Moita. n' 785,
Nenê Plácido, Tianguá/CE, nomeada através da Portaria N' 246 de 16 de Fevereiro de 2021. torna público para
conhwimento dos inteⓕssados que a paíür das 08h:30min do dia '10 de fevereiro de 2022, na sala de reuniões no
endere@ acima citado, realizará Q Credenciamenta de empresas especializadas na prestação dos sewiços de
procedimentos cirúrgicos, com equipamentos e Insumos da credenciada, em conformidade com a relação de
procedimentos constantes neste PtojeÊo Básico, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de
Tianguá/CE. mediante a$ condições estabelecidas no presente edital. tudo de acordo com a Lei N'. 8.666/93 e
alterações posteriores.

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME PROJETO BÁSICO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE $AÜDE DE
TIANGUA CE

Órgão Interessado: Secrebrla de Saúde

Cre

DA DATA DE PUBLICAÇÃO PELO PERjOD0 DE 12 (DOZE) MESES.

DATA. HORA E LOCAL DA

10 de fevereiro de 2022 à$ 08h30min

Av. Moisés Moita, n8 785. Nenê Piácidc.

Processo Administrativo:

Período para Credencíamento:

Compõem-se a presente Edltaldas partes A e B: conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para credenciamento, julgamento e adjudicação
Em que sãa estabelwldos os requisitos e a$ w dlções Faia credençlamento,julgamento 6 fcrmallzaçãa do cankato

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Prometo Bãsl③/Projelc Básico do Objetc;
Anexo 11- Modelos;
a) solicitação de credenciamento
b} deciara②a relativa a trabalho de Me odes
c) declaração de inexistência de fatos supervenientes
ANEXO 111- Minuta do Contrato

1 . DO OBJETO:
1.1. 0 presente procedimento tem como objeto o Credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de
sewiços na área de saúde, çcnfom)e prometo básico, para atender a$ necessidades da Secnta ia Municipal de
Saúde de Tianguá.Ce.
1.2. O$ credenciados devem prestar os serviços na$ condições e preços preestabelecidos neste editale no Termo de

2 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO:
2.] . O$ documentos de cíedenciamentc serão recebidos na Comissão Pemaneníe de Licitação. a partir da publicação
do aviso de credenciamento pelo período de 12(doze) meses, na sala da comissão de licitação localizada à Av
Moisés Moita. n' 785. Nenê Plácido, que realizará análise e julgamento para aprovação ou não, do credencíamento.
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2.2. Nada obsta que seja credenciada mais de uma instituição prestadora de serviços. durant(l*b vigénciaJMse
procedimento.

2.3. Os interessados poderão solicitar cmdenclamento, a qualquer tempo. desde que cumpridos todos o$ requisitos e
que estes vig nte o p⑤seab Edital de Credeedameato.
2.4. A data de abeíNra inicial será dia 10 de fevereiro de 2022 as 08h:30min, na saia da ③missão de licitação.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DQ CREDENCIAMENTO:
3.1. Poderão participar do credenciamento somente PESSOAS FÍSICAS e JURÍDICAS que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação ①nstante deste Editale seus Anexos. sendo vedadas à participação de
empresas cujas atlvldades não sejam compatíveis com o objeto a ser contratado
3.2. Não será admitida neste credenciamento a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a
seguir elencadas:
a} Que se enwntren scb regime de falência, concordata. wncuno de credores, disseluçãe ou liquidação;
b) Que em regime de wns6rcio, qualquer que ③ja $ua {Qrma de cansti&içêo
subsidiárias enfie si;

cansti&içêo, sejam wntíoiadas, coligadas cu

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidõneas ou punidas com suspensão por órgão da
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal. desde que o Ato lenha sido
publicado na impnnsa oücialou registrado no SICAF. conforme o caso, pelo órgão que praticou enquanto perduraíem
os motivos determinantes da punição;
d) Estrangeiras que não funcionem no País
e) Que possuam vínculo çom servidores ou empregados da Prefeitura de Tianguá/CE
3,3. A inscãção no processo imililça a mania stação de interesse em paKlclpar de p①cesso de credenciamento junto à

Tianguá/CE - Secretaria Municipal de Saúde, nc período de eRt①ga da documenbção, epⓕfeibía M icipa{ de
aceitação e submissão, independente de declaração expressa, a todas as normas e wndições estabelecidas no
presente edital, seus anexos, bem como aos fitos normativos pertinentes expedidos pela Administração Municipal.
3.4. A solicitação de credenciamento deverá ser apresentada digitada sem emendas, usuras. entrelinhas ou
ambiguidade(Conforme Modelo Anexo 11- Alínea "A") juntamente cam a documentação solicitada neste Edital, em
que constará:

3.4.1. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
la habiiüaçãa !uridica - a nr comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a} Registro comercial, o se de empresa individual; ne egistro pübibc de empresa menantllda Ju ta Comercial
e/ou CaúóHoldevendo. no casa da licitante seí a sucursal, filialou agência, apresentar o íegtstro da Junta onde open
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialconsolidado em vigor devidamente registrado no reglstro público de
empresa mercantilda junta Comenial, em $e tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por ações
acompanhado do documentos de eleição de seus administradoresldevendo, no caso da licitante ser a sucursal, ülialou
agência, apresentar o regístro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta ande tem sede a matriz.
c} inscrição da ato constitutivo, no caso de sociedade simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das
Pessoas Judaicas accmpaBhada de pⓕva da diretofla em exercício; devendo. oo caso da !icKa &e $eí a sucusa!, $!ial
eu agência, ap⑤®ntar o regista no CaRóric de RegisÍ⑤ das Pessoas jurídicas dc Estado onde open m aveüa@o
no Cartõíio onde tem sede a matriz.
d) Decreto de autorização; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO
DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a ativldade
assim o exigir.
e) Cédula de Identidade da titular, no caso de firma indivíduale de todos os sócios, quando se tratar de sociedade
11) a regularidade fiscale trabalhista - a $er comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a} Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas(CNPJll
b} Prova de Inscrição no cadastro de contdbulntes estatua au municipal, conbrme Q caso, rotativo ao domicílio ou
sede do iicitante. pedneate ao seu ramo de atlvldade e compatível çom o objetc w baba!;
c) Prova de Regularidade relativa aos THbutos Federais e Dívida Atiça da União, inclusive contribuições sociais, com

base na Portaria Conjunta RF8/PGFN no 1 751. de 02/10/2014
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadualdo domicílio ou sede da licitantel
e) Prova de R⑩gulaHdade relativa à Fazenda Municipaldo domicílio ou sede da licitantel

Av. Molsés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP; 67.327-335 - Tianguá rá - www.ttangu
CNPJ: 07.73S.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Pane/Fax: (88} 3671-2288

.gav.b



④nwW"
f)ProvadeRegulaHdade relativa ao FundodeGarantia porTempadeServiço(FGTS)l \. " b/
g) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de.Gêrüdão

Negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
lo de maio de 1 943

111} a qualificação técnica - a $er comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove que
o licitante esteja realizando ou tenha realizado fornecimento compatíveis com o Quieto da presente licitação
b} Licença para o funcionamento. expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde estiver

c) Inscrição e certificado de registra funcionalda empresa e certificado do responsáveltécnico no respectivo
Conselho Regionalde Medicina, çom comprovação de vínculo permanente do profissional. mediante:
d.l) apresenta@o de ficha ou livro de registro de empregados. onde se identíüquem os campos de admissão e
rescisão, juntamente com o termo de abertura do livro de registro de empregadosl
d.2) Sécb, compíovanda se a padcipação socletáda através de cópia do wn iate social e aditivos. se ncuvef:
devidamente registrados na junta comensal;
d.3) $e contratado. apresentar contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura deste certame
d) Inscrição no Cadastro Nacionalde Estabeleclmentas de Saúde - CNES do Ministério da Saúde.
e) Declaração Indicando as categorias proHssionais com as respecüvw registros de classes que atuarão na execução
das serviços ofertados.
IV) a qualificação económico-financeira - a ser comprovada mediante a apresentação do seguinte documento:
a} Certidão negativa de decretação de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
b) Comprovação de capital facial mínimo au património líquido mínimo. correspondente a 10% (dez por
contei do valor estimada da contratação. que poderá ser fera por meio do contrato sacia! ou da certidão simpliãcada
da Junta eomeíciai. de accído wm o disposto do adio 3] , Parágrafo 2' e 3' da Lei n' 8.666/93
c) Balanço Patrimoniale demonstrativo contábeis da último exercício social. lâ exigíveis e apresentados na forma da
lei que comprove a boa situação Rnanceira da empresa. sendo o mesmo registrado na Junta Comercialou CartóHo,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais, quando
encerrado a mais de 03 {três) meses da data da apresentação da proposta. No caso de sociedades por ações: o
balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal. Quando $e tratar das demais sociedades comerciais, no
balan@ deverá constar o número do livro e das folhas nos quais $e acha transcrito. devendo ser assinado por contador
registrado na Conselho Regionalde Contabilidade. As empresas com menos de 01(um) ana de existência. que ainda
não tenham Balanço de final de exercício. deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos
obrigações e patdmõnlo líquida relativo ao período de sua exlsiêncla

V) documentos de exigência constitucional/legal:
a} Declaração de cumprimento do disposto no art. 7o, XXXlll, da Constituição Federal/88(trabalho de menores de
idade. observada a Lei n' 9.854/991, conforme o modelo do Anexo ll, "B"l
b) Declaração de inexistência de fato supewenlente impedi$vo da habilitação, conforme Q modelo do Anexo !t, "C".
ç) Declaração expressa de cumprimento dc inciso lil, da Aít. 9' da Lei 8.666/93 conforme o Anexo ll"D"
d) Declaração de que dispõe de capacidade pam realização dos procedimentos que atendam as especilca③es
técnicas mínimas estabelecidas no Anexo Ideste Edital, de forma que os serviços não sofram interrupção, conforme o
Anexo ll''E''
e} Declaração da llçitaate, çiue $e enQ ad cam MbⓕeMp④$a cu e pesa de pequeno pane, guarda for o case e
de que não há nenhum dos impedimentos previstos na $ 4' do artigo 3' da Lei Complementar n'. 123/06. $miada por
contador e responsávellegalda licltanle, para se utilizar dos beneücios previstos nos art. 42 à 45 da LelComplementar
n'. 123/06 - Lei Geralda MicroempBsa. conforme o Anexo ll"F".
flDeclaração de que para a execução dos serfiças relativos a função pretendida. existe disponibilidade de carga horária,
conbmte pcriaãa 32, de 19 de maio de 2G2{; portaria 60, de 26 de novenbⓕ de 282Q e demais dispwições tegaÊs em vlgaf,
consome o Anexo li "G".
g) A$ microempresas e empnsas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade lscal, mesmo que esta apresente alguma restüção
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h} Havendo alguma restãção na mprcvação da íegulaãdade ãscal, será assegurado Q prazo de 5lç.incc} dias üteil
cujo temia inicial conespondeíà ao momento em que o pⓕponeníe for declarado Q vencedor do certame, píonogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública. para a regularização da documentação. pagamento ou
parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
i) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior. implicará decadência do direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993. sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescenles* na ordem de classl$cação, para a assinatura do contrato, ou

3.4.2. HABILITAÇÃO PESSOA PiSICA
a) Documentos pessoais(RG e CPF);
b) Reservista(para homens com até 45 anos);
c) Titulo Eleitoral;
d} Conpmvante de votação éKlma elelçãa {qultação eleihfall;
e) Diploma da especialidade pníendida. devidamente íegistrado no órgão ou entidade competente;
f) Compravante de inscrição na Conselho Regionaldo órgão ou entidade competente onde atum proHssionalmente

g) Certidão negativa, junto ao Conselho Proüssionalrespectivol
h) Comprovante de InscHção junta ao INSS ou apresentação de cópia do PIS/PASEPI

i) Ceddão Negativa de Débüo com o MUNICÍPIO de domicílio do interessados
i} Certidão Negativa de Débito ESTADUAL;
1} Ceddãc Negativa de Débüc FEDERAL;
m) Certidão negativa de débitos trabalhistas
n) Comprovante de endereçar

1) documentos de exigência constitucional/legal:
a) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7'. XXXIII. da Constituição Federal/88(trabalho de menores de
Idade. obsewada a Leln' 9.854/99}, confere o modelo dc Anexo il* "B"
b} Declaração de inexistência de fato superveniente Impeditivo da habilitação, wnfom)e o modelo do Anexo if, "C".
c) Declaração expressa de cumprimento do Incisa 111, do Ad. 9o da Lei 8.666/93 conforme o Anexo ll"D"
d) Declaração de que dispõe de capacidade para realização dos procedimentos que atendam as especificações
técnicas mínimas estabelecidas no Anexo Ideste Edital. de forma que os serviços não sofram interrupção, conforme Q
Anexo ll''E".
e) Declaração de que para a execução dos serviços relativos a função pretendida, existe disponibilidade de carga horária
mnhrme padaria 32. de 19 de Halo de 2021; portaria 600. de 26 de novembro de 2Q2Q B demais disposições legais em vigor.
co ton eoA exo i} "G".

3.5. A empnsa ou pessoa Hsica que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências, estará
habilitada a prosseguir no pro①sso licitatório.
3.6. Estará apta ao credençiamento os que atenderem ao presente editale apresentar toda a documentação exigida.
3.7. A apresentação de proposta vincula o proponente, sujeitando o, integralmente, às condições deste
credenciamento.
3.8. Sifão declarados cfede dados todos o$ fequeãmentcs que esíüeíen de acordo wm este Edital.
3.9. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em vigor na data manada pam
recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no originalou por qualquer processo de cópia autenticada em
cartório competente.
3.10. Os documentos não poderão apresentar emendas, usuras ou ressalvas
3.11. Os envelopes. contendo a documentação para habilitação(envelope 1) e a proposta de preços(envelope 2),
conterá na parte externa as seguintes indica③es
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ENVELOPE N'l- HABILITAÇÃO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGU&CE
CREDENCIAMENTO NO 01/2022-SESA
PARTICIPANTE: CNPJ/CPF

ENVELOPE NO 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUhCE
CREDENCIAMENTO N' O1/2022-SESA
PARTICIPANTE: ...... CNPJ/CPF

3.12. Na fiíoposta de preços deverá instar as especi$cações detalhada do wwiço, quantidade solicitada, o valor
unitário e total. em moeda nacional, em algaHsmo e por extenso, já considerando todas as despesas, impostos. tributos
e demais despesas que incidam díreta ou indiretamente sobre os sewiços, mesmo que não estejam registrados nestes
documentos
3.13. A análise será feita pela Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE.
devendo ser obsewado o seguinte:
3.{3.1, Prazo de 5 {cinw) aias úteis pan analise da documentação. prcKcgàvei por igual período.
3.14. A$ Propostas. acompanhadas dos documentos exigidos no item acima, serão objeb de análise pela CPL.
3.15. A CPL. além de receber, examinar. comentar, esclarecer. discutir, emitir parecores. julgar a documentação com
obediência aos critérios estabelecidos. cabe aprovar ou reprovar o credenciamento, com base na legislação vigente
dirimir quaisquer dúvidas ou omissões porventura existentes, ou adatar as medidas legais ou administrativas que se
fizerem necessárias ao esclarecimento ou instrução do processo. encaminhando à superior apreciação, caso se faça
Recessa80.
3.16. A CPL. além do ⑤cebimento e exame da documentação e da análise para habilitação do interessado. caberá. em
obediência às disposições estabelecidas neste Editale demais legislação pertinente, conduzir as atividades correlatas
3.17. Analisados os documentos. diante do estabelecido neste instrumento, e estando conforme. a empresa será
considerada habilitada.
3.18. Serão também declarados habilitados os interessados:
3.{8,t . Que. pof quatqyef fwüvo, estejam dectafados }nidõneos ou punida wn suspensão do diⓕito de icitaf ou
contentar com a Administração Pública. Dieta ou Indireta. FederaIEstadualou Municipal, desde que o ato tenha sido
publicado no Diário Olcialda União. dos Estados ou das Municípios, pelo Órgão que o expediu
3.18.2. Inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao órgão fiscalizador da classe sejam financeiras ou de
registro profissional, bem como os que possuam qualquer nota desabonadora emitida pelo mesmo
3. 19, Terão o pedido de credenciamento indeferido as empresas que não apresentaⓕm a documentação exigida ou. se
apresenbda. ão fer aprovada. importando na exclusão dc diwiía de paücipar da fase de conkalaçãc
3.20. Os parücipanles não habilitados serão informados das lazões no prazo de 5 {cinco) dias úteis
3.21. Fica garantido o direito de interposição de recurso. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de
recebimento da Carta de Recusa, assegurando«se ampla defesa e o direito ao contraditório.
3.22. Analisada a documentação para verificação do cumprimento das exigências do Edital, a CPL divulgará as nomes
dos credenciados por meio de publicação de ato especíHco em jornalde grande circulação estadual.
3.23, Os Inleessados poderão ew {er da íesulado publicado em relação à Inabllltação: apresentando su② razões
devidamente fundamentadas e par escrito, no prazo máximo de atê õ5 {cincc) dias úteis contados do Fumeiro dia üüi
subsequente à data da divulgação. ficando. nesse período, autorizada vista ao seu processo na CPL
3.24. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada no
ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso
3.25. O recurso será protacolado na CPL. ãcando estabelecido prazo de até 05(cinco) dias úteis para reconsidera-lo ou
encaminha-!o para análise da Autoridade Superior. que terá i9ualpazo para análise e decisão
3.26. Não serão a ates íecunos pcr via postqf, fax ou correio eietíõnico, nem fora dos padrões e prazos esíabebcidcs

3.27. Somente serão conhecidos os recursos tompestivos, motivados e não protelatórios.
neste Editalsle

Av. fyloisés Malta, 785 - Nenê Plácido - CEP; 67.327-33S anguá - Ceará -- www.tianBua.ce.gav.br
CNPJ: 07.73S.178/0001-20 - CGF: 06.920.164«11, - Fine/Fax: Í88} 3671-2288



④«w" rP# - -

..l:&üntc i.od/

3.28. Não serão admitidos mais de un ⓕcuno da intenssado velando sob⑤ o Resma !wtlva de
3.29. Ao recurso não será conferido efeito suspensivo.

4 - DO DE$CREDENCIAMENTO:
4.1. O presente credenciamento tem caráter precário. por isso. a qualquer momento. o credenciado ou a Administração
poderão denunciar o credenciado, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das
Ramas 6xadas neste Editale na íegisiação pertinente ou no interesse do credenciado, sem prejuízo do contraditório e
da ampla defesa
4,2. O credenciado que desejar solicitar Q descredenciamento devera {azê-lo mediante aviso escfi$o, con antecedência
mínima de trinta dias.

5 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1. Os serviços serão prestados informe estabelecido pela contratante, mediante cronograma de execução dos
serviços estabelecidos pela Secretaria Municipalde Saúde de Tianguá/CE
5.2. Consideram-se bene$ciãdos os pacientes:
a) Demanda Referenciada - através da Secretaria de Saúde do Município de Tianguá/CE;
53. A credenciada lca sujeita à visita da Equipe técnica de Auditores da Secretaria de Saúde do Município de
Tianguà/CE, a qualquer tempo

6 - DQ FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS:
6.1. O(A) credenciada(o) ofertará. no âmbito de suas especialidades. os serviços descútos no Anexo l deste Edital
6.2. O sewiço devera seí realizado conforme expresso na ordem de sewiços nas unidades designadas pela Secretaria

6.3. Para o fornecimento dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em conformidade cc>m as propostas
apmsentadas.
6.4. Os sewíços licitados deverão obedecer a um cronograma de atendimento. a ser deütnido pela Secretaria de Saúde
e Contratada, a partir das características que se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE

6.5, Os serviços serão fiscalizados por servidor designado e responsávelpelo acompanhamento do contrato
6.6. O(A) credenciada(o)deverá realizar os serviços na data e horário deHnidos na ORDEM DE SERVIÇO

de Saúde

SERVIÇO

7 . OAS OBRIGAÇÕES OO (A) CREDENCIAOO (A):
7.1. O(A) credenciada(o) üca abrigada a:
a} Assinar o contrato decornnte do oíedenciamento, no prazo de bês dias úteis. a contar da noü$caçãol
b) Realizar os serviços adjudicados nas condições estipuladas neste Edital. no Prometo Básico, na solicitação de
credenciamento e no carltrato

8 - OA(S) OOTAÇÃO(ÕES} ORÇAMENTÁRIA(S):
8.1. As despesas dewíre tes das eventuais w tentações que pcdeíãc advir desta liclaçãc wrreíãc à anta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento. inerente a Secretaria de Saúde, nas seguintes rubricas

06.0601.10.122.0Q07.2.040 - Manutenção das Atividades da Secmtaria Municipal de Saúde. Elemento de
Despesas: 3.3.90.36.00 - Outros $ewiços de Terceiros Pessoa Fisical 3.3.90.39.00 - Outros Sewiços de
Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: próprios.
a6 Q6Q1.]0,301.0]81.2,Q47 - Gestão, Fcdaleclmento e Expansão da Aleação Básica. Elege tc de Despesas:
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Físicas 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Teneiros
Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: Federal.

VALER GLOBAL PREVISTO: R$ 1.938.543,12(Um milhão novecentos e trinta e oito milquinhentos e quarenta e cinco
reais e doze centavos)

9 . CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:
9.{ . Até 02(dois) dias Úteis antes da data üKada para dc inicio do cfedenclamentc, qualquer pessoa }urldba poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatória.

Av. Moisé$ Moita, 785 - Nenê Plácido - CÊP: 67.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tlangt
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9.1.1. Decaíra do direito de impugnar o$ termos do editalde licitação perante a Administração a pes!
dentro do prazo fixado neste subitern, hipótese em que talcomunicação não terá efeito de recurso
9.1,2. A impugnação feita tempestivamenie pelo ibitante não o impedirá de participar do pío③sso até o trânsito em
julgado da decisão a ela pertinente
9.2. Semente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em maquina datllogíálca ou Impressora eletrõnica, em tinta não lavável, que pmerlcham as seguintes
requisHos:
9.2.1. O endereçamento ao Presidente da CPL da Prefeitura Municipalde Tíanguá/CEI
9.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal(acompanhado dos documentos
comprobatórlos} $e tor Q a$a, conbndo o nome, pronome, estado civil, proãssão; domicílio, número do documento de
idenüücação. devidamente datada. assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de Licitação. dentro do
prazo editalício;
9.2.3. O fato e o fundamento jurídico de $eu pedido, indicando quais os itens ou subitons discutidos;
9.2.4. O pedido, wa was especl$①ções;
9.3. Caberá ao Presidente da CPL decidir soba a petição no prazo de 24(vinte e quatro) horas
9.4. A resposta da Administração, será disponibilizada a todos as interessados mediante afixação de cópia da integra
do ato proferido pela administração no Hanelógrafo da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tianguá/CE
e wns⑩uifá aditamento a estas instmçoes.
9.5. O aditamento prevale①rá sempre em relação ao que for aditado.
9.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatória que importe em modificação dos termos do editalserá
designada nova data pala a realkação do certame. excito quando, inques$onavelmente, a altenção não afilar a
formulação das propostas
9.6.1. Qualquer modiHcação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, excito quando,
inquestionavelmente, a alteração não altar a formulação das propostas
9,7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do píccedlme !o llcl! ódo, c Presidente da CPL ou a autc6dade supeéor. poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar oüginariamente da proposta. fixando o prazo para a resposta.
9,7.1. Os ibüa tes o$$cados paH píesbf quaisquer esctaruimentos adicionais deverão faze-io no prazo determinado
pelo Presidente da CPL, sob pena de desclasslHca@o/habilitação.
9.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Administração poderá revogar este Credenciamento por razões de interesse
público. no todo ou em nade ou anula-la, em qualquer etapa do processo.

10 . DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO:
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tübutos. encargos
trabalhistas, previdenciârios, ülscais e comerciais, taxas, fntes* seguros, di⑤itos autofals, deslocamentos de pessoa! e
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços, inclusive a margem

l0.2. PAGAMENTO: A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da Despesa/Fisai de Con&ato, as wãdões de egulaãdade das obãgações $scais bdenis, estaduais,
municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas
l0.2.1. O pagamento será feito na proporção da realização das serviços licitados. segundo as ordens de serviços(O.S.l
expedidas pela administração, observadas às condições da proposta.
l0.2.2. O pagamento será efehado em até 3e {trinta) aias após o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador.
l0.2.3. A documentação probatória da prestação dos serviços será recebida pela equipe técnica da SecretaHa da
Saúde, que plocederâ à análise e conferência de acordo mn as tape!® e condições estabelecidas na contrato. Caso
não haja qualquer impropHedade explícita, será atestado o recebimento
l0.2.4. A contestação pamial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em forma de glosa. não impede a
recebimento e o pagamento dos demais serviços, $em prejuízo de a credenciada, no prazo de sessenta dias, a contar
da noWcaçãc, fewrⓕr da declsãc.
l0.2.5. O recebimento não exclui a$ responsabilidades civile penalda credenciada.

de lucro
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i0.3. REAJUSTE: Não ③íá pemitldo o reajuste dos pr%os contratados, exceto se houver píoaogação'bo pruo {g
vigência do contrato e este ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses. hipótese na qualpoderá ser utilizado o Índice Geral
de Preços de Mercado IGP-M da Fundação Getülío Varias, ou outro índice que vier a substitui-lo.
l0.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis. au previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, fetardadoBS eu Impeditivos da execução do ajustadas ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratuai. poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo adihvo. ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração da prestação do serviço. objetivand0 8 manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato,
na forma dü algo 6$, 1i. "d" da LeIFeden! n.o 8,666/93, aikíada e consolidada

11 . DAS SANçõES;
ll.l. O(A) credenciada(o) que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de
Serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução de $eu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou &audaf na execução do ③Rtato, ①mpoú3f-se de modo i idõ eo ou wnetef {aude
fiscal. $cará impedido de licitar e contratar com a Adminisüação Pública e será descredenciado no Cadastro do
Administração pelo prazo de até 2(dois) anos. sem pmluízo de aplicação das seguintes multas e das demais
camina③es legais:
11.1.1. - multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de
a} Recusar em assinar o cc trate;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certames
c) não manter a propostas
d) fraudar na realização dos serviçosl
e) comportar-se de modo inidõneo;
i1.2. Na hipótese de ato ilícito. autos ocorrências que possam acaKetar tfanstomos ao desenvolvimento do sewiço, às
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações deHnidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteüores, serão aplicadas, sem prejulza das demais sanções previstas na Lei n' 8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:
a} adver@ncia;
b) multa, conforme o caso;
b.1) 0.3 %(três décimas por cento) ao dia sobre o valor estimado da contratação. no caso de atraso na execução do
Quieto. limitado a trinta dias;
b,2} 10,Q %(dez por centc} sobre Q valor es$mado da contntação. no caso de atraso ea execução dc cbjeto pcr
período superior ao previsto na alínea 'b.I". ou em ca® de inex®ução parcialda obrigação assumida;
b.3) 20,0 %(vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de inexecução totalda obHgação
assumida;
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
noⓖmção ou decisão do ⑤cufso, po{ Meio de DecumeRto de Afre①dação Mtlnicipa! - DAM
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
icitante üzerjus
11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do liçitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou inscrito como
coKespcadentes.
11.4. O{A} credenciada(o) benelciário do contrato. terá o mesmo quando:
11.4.1. descumprir a$ condições do contrato;
11,4.2. tiver presentes razões de interesse público
11.5« PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada à ampla defesa e o contraditõãc
11.5.1. No pro③sso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos
os seguintes prazos de densa:
a) 05(cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertências
b} lO(dez} dias corridos para a san②o de Impedimento de licitar e contratar com o Municlpla de Tianguá/CE e
descredenciamento no Cadasbo da Pmfeituía de Tianguá/CE pelo prazo de até 02(dois) anos

C)ávida Atava do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com o$ encargos
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12 - DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTQ: '\ //{
12.1. SecretaHa Municipalde Saúde de Tianguá/CE realizará a homologação de cada credenciamento. após instrução
da Comissão Permanente de Licitação
12.2. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes do Item 3 terão suas propostas de credenciamento
acatadas pela Seção de Contratos. sendo submetidas à hamologaçãa da Secretaria Municipalde Saúde.
}2.3. Após, realizados a homologação e contrato: serão chamados a($) empresa(s> detenbf(as} daes} especialidade(s},
de acordo mm a demanda estabeledda pela Sêctetada de Saúdo.
12.4. O simples credenciamento nãa gera obrigação do município para o chamamento imediato das empresas
detentoras das especialidades. Este será feito de acordo com as peculiaridades da Administração.

13 - DOS RECURSOS:
13.] , A interessada cu o equeãnenb far wnsidefadc inepto podem l !eQor recuso nc prazo de Q5€clnca} dias
corridos, a contar da ciência da decisão. assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14 . DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO;
14.1. O contrato terá vigência por 12(doze) meses consecutivos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60(sessenta) meses. a critéHo das partes e mediante termo aditivo
observado o adigc 57. il, da Leia.666③3; haja vista s a a preza de execução tlnuada.

15 . DISPOSIÇÕES GERAIS:
15.1. Nenhuma indenização será devida ao$ proponentes pela elaboração de proposta ou apresentação de
documentos relativos a este Cmdenciamento.
15.2. Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo 111da Lei n' 8.666/93. o presente Editale a proposta da
credenciada sebo partes Integnntes dc çonkato.
t5.3. Os asas omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n' 8.666/93, nos princípios de
direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas.
15.4. A Administração será responsável pelo acompanhamento e localização dos termos

devida aos proponentes pela proposta ou

responsável pelo acompanhamento e localização dos termos de credencíamento
celebrados, procedendo ao registro de eventuais ocorrências e aditando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento.
't5.5. Os tempos de cⓕde ciaaeoto sifão p btiados o $a Biógrafo da Pn$eKufa Mu icipalde Raeguá/CE, na forma
de extraía.
15.6. A minuta de contrato ①nstanb deste Edital será ajustada às peculiaridades de cada credenciada, de forma a
evidenciar o tipo de cobertura dos serviços como: tabelas e valoresl distinções de faixas etárias; procedimentos e
orienta®es técnicas, dentre outros aspectos
15.7. O Município de Tianguá/CE poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos au especialistas na assunto
obieto deste Edita!.

15.8. Aplicam-se ao presente cíedenciamento a Lei 8.666/93 e demais normas legais pertinentes
15.9- Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas do presente editalserá competente o Foro da Comarca de
Tianguá/CE
15.10- As informações sobre este Edital podem ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de
Tlanguá/CE, sito na Av. Moisés Moita. n' 785, Nono Plácido. através do e-mail: llcitames@limoeimdonorte.ce.gov.br, de
segunda a sexta-feia, ao horário de 08h00mi às i3h08mia
ISlll- Todas as normas inerentes às contratações do obieto deste Certame, discHminadas no Anexo 1- Prajeto Básico
deste Instrumento Convocatória deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de
suas propostas
15.12- No Interesse da Administração Municipal e sem que alba às llcitantes qualquer tipo de indenização, üça
assegurado a autoridade competente
a) Alterar a$ condi③es, a qualquer tempo, no todo ou en parte, da píese e lic%çãc, dando ciência aos te①ssados
na forma da legislação vigente
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação. â qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação na forma da legislação vigente.
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15.13. Os avisos de alteração de edital. a decisão soba as recursos interpostos, 8 anulação ou
ates do credenciamento serão feitos aos Interessados mediante publwçãc no $a elóg fo da Pnfellura Municipal
Tianguà/CE.

Tianguá/CE, 19 de janeiro de 2022

TIAGO PEKCIKA ANDRADE E VASCONCELOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tianguã/CE
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Regido pela Lei Federais' 8.666 de 21/06/93

PROJETO BÁSICO#ROJETO BÁSICO

1. 0BJETO:
1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOA NSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME PROMETO BÁSICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIANGUÀ-CE.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. Faz-se necessária a presente contratação em virtude de que a SECRETARIA DE SAÚDE não
dispõe de quadro técnico próprio para o desempenho destas funções de extrema relevância para os
desenvolvidos dos serviços de saúde do município. Como se sabe, o prowsso de contratação de
proãssionais na área de saúde, via de regra, sempre é dificultoso, h4a vista a instabilidade destes
profissionais quanto da alocução de cargos públicos via provimento de concurso público.
Outrossim, para o desempenho das atividades basilares da administração, é imprescindívelque esta,
possa contar çom a disponibilidade do se= copo técnico de profissionais, de moda que os
atendimentos, consultas e demais procedimentos aos pacientes que urgcm por um atendimento,
possam assim serem supridos.
O Direito a Saúde é constitucionalmente assegurado, deste modo, cabe a esta Secretaria desenvolver
todas as ferramentas, sejam de curto ou a longo prazo, pua quc a saúde amnteça de forma efetiva,
de qualidade e humanizada. Do mesmo modo, esta gestão, imbuída com o desejo de melhor atender
a população precisada do município de TIANGUÁ-CE busca, via realização deste procedimento,
mntmtar empresa na área de pfesta@o de serviços de saúde para atender a todas as demandas de
trabalho para o exercício da saúde pública municipal. Logo, a ausência destes profissionais, implica
na impossibilidade das ações básicas da saúde pública municipal, o que poderia ocasionar o colapso
do sistema. ?c{ Rm, saiieah-se qae c processo de cfedencia eneo encontra-se mbíve}, haja vista a
inviabilidade de concorrência e oferta de preços para tais serviços.

3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
3.1. Propõe-se a adição de inexigibilidade de licitação na fobia de credenciamento, prevista na Lei
Federal no 8.666/93 e suas alterações, em espeçíülco no seu Artigo 25, "capot". uma vez que a
própria administração, observando os princípios da isonomia, da impessoalidade, da publicidade e
da vinculação ao instwmento coavocatório é quem estabeie rá os critérios gerais dc prestação do
serviço dc forma tal que todas as propostas que atenderem a tais requisitos estarão aptas para,
indistintamente ser contratada e atender ao interesse almejado.
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4. LISTAGEM DOS SERVIÇOS

Consulta de Especialista Psiquiatra

UNDConsulta de

VALORES TOTAIS

83.784,00

83.784,00

Av. Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido - CeP: 67.327-335 - Tian8uá - Ceará .tiangua.ce.gov.b

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - ÇGF: 06.920.164-1 - fine/Fax: [88} 3671-2288

Consulta de Especialista Médico Pediatra

=.: ";                                     
3 Consulta de Especialista Médico Pediatra UND. 480 @$8,40

VAI.ARES TOTAIS R$83.]98.40



Consulta de :jalista Urologista
⑧

Consulta de8 Urologista
VALORES TOTAIS R$

R$ 69.014,40

69.014.40
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72.118,80

72.! ] 8,81)

VAOR GLOBAL R$ 1.938.S43,12

5. 1)URAÇAO ])O CONTRATO:
5.] . O contrato terá vigência por 12(doze) meses consecutivos, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60(sessenta) meses, a critério das partes
e mediante termo aditivo, observado o artigo 57, 11, da Lei 8.666/93, haja vista sua naureza de
execução continuada.

6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
6.!. O valor previsto para a contratação lutara perfaz um valor lota! de RS 1.938.543,12 (Um
milhão novecentos e trinta e oito mil quinhentos e quarenta e cinco reais e doze centavos).
6.2. Os preços unitários por procedimentos cirúrgicos correspondem aos valores cotados pelo selar
competente da Prefeitura Municipal de Tianguá, conforme consta nos autos do processo, estes
preços estipulam o pteçc máximo a ser pago pof hora.

7. ])A FONTE l)E RECURSOS:
7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das DOTAÇOES
ORÇAÀ{ENTÀRIAS: Q6.0$Q] .}0.} 22.0G07.2.Q4{} -- N{ a !e=ção das Atividades da Secretaria

Municipal de Saúde. Elemento de Despesas: 3.3.90.36.00 Outros Serviços dc Terceiros Pessoa
Física; 3.3.9t].39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: próprios
06.0601.10.301.0] 8] .2.047 -- Gestão, Fortalecimento e Expansão da Atenção Básica. Elemento de
l)cspews: 3.3.90.36.QQ O troa Serviços de Terceiros Pessoa Física; 3.3.9e.39.Qe -- metros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: Federal.

Av. Moisés Moita. 7B5 - Nenê Plácido - CEP: 67.327-33S - Tlanguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.b
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8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
8.1. Os serviços serão executados na sede da(as) Contratada(a$) ou em local indicado na ordem de
serviços, mediante cronograma de execução dos serviços estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde de Tianguá/CE, em confomxidade çom as condições e prazos estabelecidos neste editale seus

8.].i. A CREDENC}ANTE se obrigam a dispor de todos os equipameaeos, insumos e recursos
necessários para a realização dos prowdimeatos contratados, atendendo a todas as normas exigidas
pela Organização Mundialde Saúde;
Os equipamentos onde serão feitos os procedimentos devem ser especificados em declaração na
enhega de documentos de habilitação.
8.2. Fica reservado à CREDENCIANTE o direito de realizar supor'isão e fiscalização dos serviços,
sempre que julgar necessário, inclusive para efeito de contrata@o, sob pena de decair do direito à
contratação se a CREDENCIANTE.
8.3. A CREDENCIADA deverá assumir a execução dos serviços a contar da data da contratação ou,
a partir da data que o CEEI)ENCIANTE assim detemiinar em contrato, para que não haja
descontinuidade dos sewiços.
8.4. Deverão ser rigorosamente observados os prazos de execução dos sewiçcs previamente
estabelecidos.
8.5. Por descumprimento total ou parçia] da obrigação contratada e assumida serão aplicadas à
CREDENCIADA, as penalidades previstas no ato convocatória e na legislação pertinente.
8.6. Não será admitida no credençiamento a participação de empresas enquadradas em quaisquer
das hipóteses a seguir elencadas:

a) Que se encontrem sab regime de falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou
liquidação;

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua fomta de constituição, soam controladas.
coligadas oü subsidiárias Catre si;

c) Qce, por qaaisqeer inotivas, tenham sido declaradas i idê eas oa penadas wm suspensão poí
órgão da Administração Pública Dilata ou Indifeta, nas esferas Federal. Estadua! oi]
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAl:;,
conforme o caso, pelo órgão que praticou enquanto perduraram os motivos determinantes da
punição;

d) Estrangeiras que não funcionem no País;
e) Que possuam vínculo com sewidores ou empregados da Prefoitura de Tianguá/CE.

8.7. Na documentação inerente a habilitação jurídica, além do registro comercial, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social consolidado, exigir-se-á o devido decreto de autorização, em se tratando
de empresa on sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro de autorização
pam funcionamento expedido pelo órgão competente qae & atividade exige.
8.8. Na documentação pertinente a íeguiaridade ãsw} deve sef exigido o Comprava! {e de inscrição
e de situação cadastral no cadastro nacional de pessoal jurídica -- CNPJ, a Prova de inscrição no
cadastro de contribuintes estadua] ou municipal. relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objoto contratual, a Certidão conjunta
negativa de débitos relativos a tributos federais e a dívida atava da união, a Certidão negativa de
débitos estaduais, a Certidão negativa de débitos municipais, o Certificado de regularidade do

anexos

Av. Moisés Moita. 78S - Nenê Plácido - CEP: 67.327-33S -- Ttatlguá doará ,- www.tlangua.
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FGTS (CRF), a Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência d-
débitos inadimpiidos perante a castiça do Trabaíbo.
8.9. Em relação à qualificação técnica deverá ser apresentado, atestado de desempenho anterior
fornecido por pessoa jurídica de direito público au privado, que comprove que a empresa esteja
realizando ou tenha realizado lorde.cimento compatível com o objeto da presente licitação, licença
para o funcionamento expedida poli Vigilância Sanitária do listado ou do Município onde estiver
instalada, inscrição e certificado de registro funcional da empresa e certificado do responsável
técnico pela unidade de saúde no respectivo Conselho Regional de Medicina, inscrição no cadastro
nacional de estabelecimentos de saúde -- CNES para pessoa .jurídica, o inscrição no cadastro
aacioaa! de esÍabeíecimeatos de saúde -- CNES ãca dispensado l)ara pessoa 8sia onde a mesma
será vinculada ao mesmos após contratação. Cadastro do Ministério da Saúde e a Declaração
indicando as categorias profissionais com os respectivos registros de classes que atuarão na
execução dos serviços ofertados.
8.10. Em relação a qualificação económico-financeira exigir-se-á Certidão negativa de decretação
de falência ou concordata, Comprovação de capital social mínimo ou património líquido mínimo
correspondente a 10%o(dez por cento) do valor estimado da contratação, que deverá ser feita por
meio do contrato social ou da certidão simplificada da JuDIa Comerçia!, de acordo com o disposto
do artigo 3}, Parágrafo 2' e 3' da Lei a' 8,666/93, Balanço }'alãmcaiai e demonstrativo co ágeis
do último exercício social, já exigíveis e apresentados na fom)a da lei, que comprove a boa situação
financeira da empresa, sendo o mesmo registrado na Junta Comercial ou Cartório, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais,
quando enwrrado a mais de 03(três) meses da data da apresentação da proposta. No caso de
sociedades por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal. Quando se tratar
das demais sociedades comerciais, no balanço deverá constar o número do livro e das folhas nos
quais se acha !ranscrito, devendo ser assinado por contador regislrado no Conselho Regiona! de
Conübgiõade. As enpfesas com menos de GI <am} ano de existência, que ainda não tenham
Balanço de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus
direitos, obrigações e património líquido relativo ao período de sua existência.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO:
9.1. Na prestação dos serviços. objetn desde Edital, a credenciada apresentará Nota Fiscal, em 02(duas)
vias, para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, cuja prazo de
pagamento não será superior a 30(trinta) dias, con aços a parti da data de adimplemento da obrigação

9.2. Os pagamentos serão realizados, mediante apresentação da Nota Fiscal e fatuía correspondente. As
faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria sojicitante dos materiais, que atestará o
recebimento dos mesmos.
9.3. A, Prefeitura Municipal de Tianguá/CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atcstação, os serviços não estiverem dc {içordo com as especificações apresentadas e aceitas.
9.4. A Prefeitura Municipal de Tianguá/CE poderá deduzir, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas ou índenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos desta licitação.
9.5. A compensação {i anccim prcvis nçs a condição sçfé incluída a í'atura do mês seguinte ao da
ocorrência.

Av. M- Mo!ta, 785 - Nenê Plácido - CEP: 67.327-335 - Tlanguá -« Ceará -- www.tiangu
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[O. DA R]BSC]SAO:
10.1. Fica reservado ao CREDENCTANTE o direito do considerar rescindido o Tempo de Contrato,
independentemente de interpretação judicial ou extrajudicial, sem que à CREDENCIADA caiba o
direito à indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:
{ -- !nobservâacia de dispositivos legais por parte da Credenciada.
ll-- Inadímplemento não justificado de qualquer Cláusula do Contrato por parte da Credenciada.
[[[ Subcontratação pmcia[ ou tota] do objeto do Contrato, sem expressa autorização da
CREDENCIANTE.
IV Falência, insolvência, dissolução judicial ou extrajudicial da Credenciada, impetrada,
homologada ou decretada.
V -- Caso a CREDENCIAN'lE não use o direito de rescindir o TERMO DE CREDENCIAMENTO
poderá a seu exclusivo critério, sustar o pagamento das faturas pendentes até que a Credenciada
cumpra integralmente a condição Contratual in fringida

íl. PENALti)ODES:
1] .1. Sem prejuízo de indenização por perdas e danos cabíveis nos termos do Código Civil, a
Administração poderá impor à contratada, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações a
que esteja sujeita, as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8666/1993.

12. FISCAL i)O CONTRATO:
12.1. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Secretaria de Saúde,
através de portaria, o qual deverá exerwr em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n'
8.666/93, alterada e consolidada
]2.].1. O Fiscal de Coatrac Ofa dominado poderá scí atirado a qedquef momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da contratante.

Av. Maisés lúoita. 78S - Nenê Plácido - CEP: 67.327-335 nguá - Ceará -- www.tiangua.ce.gov.br
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Regido pela Lei FederaIN' 8.666 de 21/06/93

A) SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL NO 01/2022-SEGA - CREDENCIAMENTO

Nome: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>
CNPJ: >>>.>>>.>>>->>
Endereço: >>>>>>>>> Cidade/UF:>>>>>->> CEP:>>.>>>->>
Forte: >>>>>>>>>>
Banco: >>>> Agência N.': >>>>-> Conta Corrente n.': >>>>>>>

OBJETO: Credenciamento de pessoa física oujurídica para prestação de serviços na área de saúde, conforme pmjeto
básico, para atender a$ ne②ssidades da Secretaria Municipalde Saúde de Tianguá-Ce

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Tianguá/CE

Pela pmsente solicito credenciamento junto à Prefeitura Municipalde Tianguá/CE - Secretaúa de Saúde,
para dos serviços de . em conbrmidade com a relação de procedimentos constantes no Prajeto
Básico. de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Tianguá/CE. em conformidade com o Prajeto
Básico, anexo Ido Edital N' 0i/2022-LESA - Credenciamento

Assim, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor. especialmente os da Lei N
e à$ cláusulas e wndições constantes do Eaitai do nfeãdo procedimento administrativo.

8.666/93

Assumimos o compromlssa de bem e fielmente executar os serviços especificados
credenciados, nguinda as oãentações emanadas da administração municipal, as normas de Saúde.

caso sqamos

Na oportunidade, solicitamos a juntada e análise dos documentos em anexo, para fins de comprovação dos
requisibs exigidos no instruneRto convocatõão.

Espera deferimento.

Locale Data

jassinatura do representante legal)

Av. M Malta. 785 - Nenê Plácido - CEP: 67.327-335 - Tianguá - Ceará .tiangua.ce.gov.b
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Regido pela Lei FedeíalN' 8.666 de 2'1/86f93

NEXO 11- MODELOS

B} DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

SE PESSOA JURÍDICA

EDITAL N$ Q1/2Q22-SECA - CREDENCIAMENTO

A empresa--.--."":«"-"..., CNPJ.-----"-. por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(al----.---------..-,...: RG -, ----------.... e CPF -...-.------".... DECLARA. pam $ns do dispcstc ng incisa V
do aít. 27 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Do 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer
trabalho. salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Locale Data

(assinatura do representante legal)

SE PESSOA FÍSICA

EDITAL NO 01/2022-SECA - CREDENCIAMENTO

O(a) Sra(o) . inscrito(a) no CPF sob o N' . residente e domiciliado à
DECLARA, para fins do disposto no incisa V do art. 27 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993,

acⓕscido f)ela Lei a' 9,854, de 27 de outubⓕ de 1999, que nãc empnga menor de dezeKo aros e tabaiho ootufno,
perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. a partir de
quatorze anos.

Local e Data

(assinatura do representante legal)

Av. Molsés Moita, 785 « Nenê Plácido - CEP: 67.327-335 -- Tlanguá - Ceará - www.tlarlgc
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Regido pela Lei FederaIN' 8.666 de 21/06/93

ANEXO !} - MODELOS

C) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

SE pessoa iuKioicA

EDITAL NO 01/2022-LESA - CREDENCIAMENTO

Declaro, para $ns de participação no EdKa} de Cfedencianento N' 84/2G22-LESA
fatos impeditivos para habilitação da empresa

qtle, ate 8 presente data, inexistem
CNPJ N'

Locale Data

(assinatura do representante legal)

Sg PESSOA FÍSICA

EDITAL NÜ O1/2022-LESA . CREDENCIAMENTO

Declaro, para $ns de padcipação no Edital de C⑤denciatnento N' G'1.12822-LESA, que
latas impeditivos para habilitação o(a) Sr.{a)

a③ a presente data, inexishm
CPF NO

Locale Data

jassinatura do representante legal)

A Moisés Malta, 78S - Nenê Plácido - CEP: 67.327-33S - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce,gov.b
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Regido pela Lei FederaIN' 8.666 de 21/06/93

ANEXOll- MODELOS

D) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO INCISA 111, DO ART. 9' DA LE18.666/93

SE PESCA JURÍDICA

EDITAL NO 01/2022-SECA - CREDENCIAMENTO

A(RazãoSocialdaLICITANTE) ,inscritanoCNPJsoboN' . ,sediadaà
DECLARA, sob as penas da Le}, para os fias íequefidos Q cimo !!!, do artigo 9' da Lei n' 8.666,

de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante
exercendo funções de gerência. administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou
sewidores do Município de Tianguá/CE.

Locale Data

jassinatura do representante legal)

SE PESCA FÍSICA

EDITAL N' O1/2022-SECA - CREDENCIAMENTO

O(a) Sra(o) , inscrito(a) no CPF sob o N' . residente e domicillado à
DECLARA. $ob as penas da Lei. para o$ fins requeridos no incisa 111. do artigo 9' da Lei n' 8.666,

de 2] de junho de ]993, que não {em vínculo com sewidcns públicos da ntíatanÍe exercendo funções de gerência,
administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou sewidores do Município de Tianguá/CE

jassinatura do representante legal)

Av. hloisés Moita. 785 - Nenê Plácido - (EP: 67.327-335 - Tian8uá - Ce

CNP.t: 07.73S,1?8/00C1-20 - CGF: 86.920.164-1 - Forte/Fa}

rá - www.tlangu
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Regido pela Lei FederaIN' 8.666 de 21/06/93

ANEXOll MODELOS

E) DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQuiPAweNTOS
REALIZAÇÃO DO$ SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS.

INSUMOS E RECURSOS HUMANOS PARA

SE PESSOA JURÍDICA

EDITAL NO 01/2022-LESA - CREDENCIAMENTO

A (Razão $ocialda empresa) --.--«"----"«-- --- " - - - - « --"..., CNPJ n'---. -- - - - -.--.-....- « "..., localizada
à............,..'........................,...., DECLARA, em conformidade com o Editalde Credenciamento N' Q1/2022-SEGA. de que
dispõe de capacidade para realização dos procedimentos que atendam as especificações técnicas mínimas
estabelecidas no Anexo Ideste Edital, de forma que os serviços não sofram interrupção dos serviços

Locale Data

(assinatura dc wpresentan e lega

SE PESSOA FÍSICA

EDITAL NO Q1/2022-SEGA . CREDENCIAMENTO

O(a} Sr(a) ---------«--------.«-------..-..... CPF n'.------------------«"-.-.. residente e domiciliada
a.,...........,...........................'...., DECLARA. ea ③nformidade com o Edital de Cfedenciamento N' et/2Q22-LESA, de que
dispõe de capacidade para realização dos procedimentos que atendam as especiõcações técnicas mínimas
estabelecidas no Anexo Ideste Edital, de forma que os serviços não sofram interrupção dos serviços

Locale Data

(assinatura dc represa tarte legal)

Av. Moisés lüoita. 7BS - Nenê Plácida - CEP: 67.327«33S - TianBuá - Ceará - www.tiangua.ce,gov.b
CNPJ= 0?.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Pane/Fax: l88} 36711-2288



Regido pela Lei Federal NO 8.666 de 21/Q6/93

XO ll MODELOS

F) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICRO EMPRESA-ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP

EDITAL NO 8't/2822-Sega - CREDENCiAMENTO

A(Razão Socialda empresa) ..«..----.,.... -.....,.«"- - - - -.-. - ".... CNPJ n'--« - .- - "" - - -..- -;-.-".... localizada
à.................................,..........., DECLARA. en ③afcaíTtidade con o Edital de Cíedenciamento N'
2021.1501001/SECSA. ser MIGRA EMPRESA.ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum das impedimentos previstos no $ 4' do artigo 3' da Lei Complementar n'
123/20Q$

Laca! e Data

jassínatura do íepmsentante legal)

Av. Moisés Malta, 78S - Nenê Plácido - CEP: 67.327*33S - Tianguá - Ceará -- www.tlangua.ce.gav.b
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Regido pela Lei FederaIN' 8.666 de 21/06/93

EXO ii - MADE

G) DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA

SE PESSOA JURÍDICA

EDITAL NO G1/2Q22-LESA - CREDENCIÂMENTO

A(Razão Socialda empresa) -. -.-.-.«. - -- --------. -- -.-. - -..... CNPJ n'.
à.........''''''............................... DECLARA. em conformidade com o Edital de
2021.1501001/SECSA, que para a execução dos serviços relativos a função de
disponibilidade de carga horária, conforme portaria 32, de 19 de maio de 2021; portaria 600
2Q20 e donas disposições legais em vigor.

localizada
Credenciamento NO

existe
de 26 de novembro de

Locale Data

(assinatura do represa a te legal)

SE PESSOA FÍSICA

EDITAL Na 01/2022-SESA - CREDENCIAMENI'O

O(a} $r(a) -. --------«"""-------------« ...., CPF n'- - --------------.----.-.. residente e domiciliada
à.........................................-.... DECLARA, em conformidade com o Edital de Credenclamento N'
2021.1501001/SECSA, que para a execução dos serviços relativos a função de Êste
disponibilidade de carga horária, conforme padaria 32. de 19 de maio de 20211 podada 600. de 26 de novembro de
2020 e demais disposições legais em vigor

Locale Data

lassinatura da representante legal}

Av. Moisés Moita. 78S - Nenê Plácido - CEP: 67.327-33S - Tlanguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.b
CNPJ: 07.73S.178/000].,20 - CGF: 06.920.164-1- fode/fax: (88) 3671-2288



Regido pela i.ei FederalN' 8.666 de 2'1/66/93

ANEXO 111 Minuta do Cona ate

Contrato n'.

CONTRATO QUE ENTRE $1CELEBRAM. DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGU&CE /SECRETARIA
MUNllCPAL DE SAÚDE, E DO OUTRO

PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

PREFEITURA MUNICIPAL
com sede na Av.

DE TIANGU&CE, pessoa
Moisés Moita.

Municipal de

}ufidi③
n$ 785. Nenê

Saúde,

de direito público }pterao, CNPJ N'
Plácido, neste ato representado pela Sr.

denominada CREDENCIANTE e
inscãta no CNPJ sob o NO

a

empresa.
gestor da Secretaria doravante

oom sede na
CPF sob o N'

neste ato npⓔsentada por
doravante denoniRada CREDENCIADA; celebra o presente Conüato na forma

inscrito no

e condições seguintes:

CLÂtiStiLA PRIMEIRA - DO FUNDAMEN'íO JURÍDICO O presente contrato é celebrado em decarrência do
Processo Administrativo NO , oriundo do Processo de Credenciamento N' 01/2022-SECA, e rege-se
pelas disposições constantes na LelFedeíaINO 8.6$6/93 - Lemas Llckações Pübliws.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - O CREDENCIADO compromete-se à
conforme as especificações constantes do Anexo Ido Edital

CLÁUSULA TERCEIRA - DC REGIME DE EXECUÇÃO - Os sewiçw serão execübdos bmta de execução
ndireta, sob o regime de empreitada por preço unitário de acordo com a demanda da Secretaria Municipalde Saúde,
nos temos da Lei Ro 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES - Constituem obrigações do CREDENCIANTE
a) acompanhar e $smllzar a exwução des sewbcs por rnelo de servidor espwialmente designado, comunicando as
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CREDENCIADAS
b) efetuar o pagamento à CREDENCIADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste contrato;
a) atestar a execução do objeto deste contrato por meio do setor competente;
Parágrafo único - Constitui prerrogativa da CREDENCIANTE manter auditores médicos para acompanhar os casos
dos paçienbs atendidos. análises dos píontuáíios, visando a boa assistência aos bene$clâãos .

CLÁUSULA QUINTA - Cansütuem obdga③es da CREDENCIADA:
a) atender ao$ beneficiários no estabelecimento da credenciada, com estrita observância ao Código de Ética das
respectivas categorias profissionais, sujeitando-se, ainda, à$ regras do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
instibido peia Le} n' 8.078③0, e da Lei n' 8.666④3, no que cotíbeíl
b) cumpHr prontamente, por ocasião da realização dos serviços, o$ procedimentos e orientações técnico-operacionais
acordada ente as Fados;
c) colocar à disposição dos beneicíáúos da Administração somente proHsslonais registrados em seus respectivos
conselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas normas da Organização Mundial de Saúde e pelo
Ministéõo da Saúde;
d) O CREDENCIADO não poderá transferir os direitos, obrigações e atendimentos a terceiros, sem a anuência do
CREDENCIANTE:
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④"""
e) O CREDENCIADO não poderá efetuar qualquer tipo de cobrança de taxa ou diferenças rel
encaminhados, sab qualquer pretexto
f) manter, enquanto durar o ajuste. todas as condições que ensejaram o credenciamenta, particularmente no que se
refere à atualização de documentos e às condições exigidas por ocasião da realização de Inspeⓖes;
g} efetuar 8 pagamento de seguros. encargos locais e sociais, bem como de quaisquer despesas diretas e/ou indireías
relacionadas à execução deste Contrato;
h) comunicar ao gestor deste Contrata. de forma clara e detalhada, todas a$ ocorrências anormais verificadas na
execução dos serviços;
1} 0 CREDENCIADOS responderá pela solidez. segurança e perfeição dos sewlças executados, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou mateúais. inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos
serviços ou deles decorrentes;
1) aceitar a auditoHa do médico do CREDENCIANTE. que poderá $er realizada por intermédio dos seus médicos. seus
contratados ou de outros selvidorõs qualificados e indicados, respeitadas as normas de auditoria e mediante aviso
prévio com base na Resolução n' 1614/2001 do Conselho Federalde Medicina. As pessoas qualificadas e designadas
pelo CREDENC}ANTÊ comprometem-se a manter o sigilo das informações nela contidas conforme detemlina a
leg islaçãol
k) encaminhar. juntamente com a nota Hscal/futura. a rela②o discriminada dos pacientes e procedimentos atendidos
bem como a cópia da autaHzação do CREDENCIANTE
1} 0 credenciado deverá aposentar a produção realizada em sistemas próprios do Departamento de informática do
Sus

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - Os serviços serão prestados de amido com o discúminado
no Prometo Básico em conformidade com o Cronograma a ser definido pela Secretaria de Saúde

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CREDENCIANTE pagam à CREDENCIADA
os serviços prestados. observados as relações de pacientes e procedimentos atendidos no mês da prestação dos

Parágrafo primeiro - Os preços, bem cama o$ procedimentos e orientações técnicas relativas ao faturamento e
pagamento das despesas, serão objelos de análise pela Adminlstnção

selVlços

CLÁUSULA OITAVA - A contratada deverá apresentarjunta cam as notas Hscals/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato. as certidões de regularidade das obriga®es fiscais federais, estaduais,
municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas. O pagamento será feito na proporção da realização dos serviços licitadas
segundo as ordens de serviços(O.S,} expedidas pela administração: obsewadas às mndlções da proposta, O
pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o encaminhamento da documenta②o tratada nesta dàusuia.
observadas as disposições editalicias. através de crédito na Conta Bancária do prestador. A documentação probatória
da prestação dos serviços será recebida pela equipe técnica da Secretaüa da Saúde. que procederá à análise e
conferência de acordo com as tabelas e condições estabelecidas no contrato.
Parágrafo primeiro - Nenhum pagamealo seé efotuadc à CREDENCIADA enquanto pendente de llQudação Qualquer
obriga②o. Esse fab não será gerador de direito a reajustamento de paços ou a atualização monetária

CLÁUSULA NONA - A CREDENCIADA procederá à cobrança dos valores que lhes sejam devidos pela
CREDENCIANTE em razão deste contrato. encaminhando fatura individualizada contendo a descrição dos serviços
pⓕstados,

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento será efetuado consoante informações assinaladas nas notas Hscais/futuras/O.S
com discüminação dos serviços prestados, devendo ser apresentada até o quinto dia do mês subsequente

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Toda e qualquer dlsmrdânçla quanto à fatuía apresentada, devem ser eRGa h da
à CREDENCIADA por escrito, de forma discriminada e justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ocarrenda divergências em relação a débitos. conforme cláusula anterior, ica
estabelecido o pagamento dos valores aceitas, na data do vencimento. O eventualsaldo da futura, se ③nsiderado
mffelo pela revisão técalw, deverá scr pago no pãmeiíc faturame seguinte a apresentação daslus11$ca luas
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.4.

estimado do presente contrato'ué de
não constituindo esses dados, sob nenhuma hipótese.

--q7
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALOR - O
R$ , para o período de 12(doze) meses
garantia para faturamento.

valor tota!

CLÁUSULA BECiMA QUARTA BQ RECEBIMENTO - A documentação pfobatóéa da pestaçãc dos sewlçcs $eü
re①bida pela equipe da Secretaria de Saúde que procederá à análise e confeóncia de acordo com as tabelas e
condições estabelecidas no contrato. Caso não haja qualquer improprledade explicita, será atestado o recebimento
Parágrafo primeiro - A contestação parcialda prestação dos serviços, devidamente ressalvada em fama de glosa.
não impede o ncebimento e o pagamento dos demais serviços, $em prejuízo de a credenciada, no prazo de sessenta
dias, a contar da notificação, recorrer da decisão.
Paügrafo segundo - O ncebimentc não exa las respcnsabiildades clvi! e peRalda c⑤denclada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE Não será permitido Q reajuste dos preços contratados, exceta se
houver prorrogação do prazo de vigência do contrato e este ultrapassar o prazo de 12(doze) meses. hipótese na qual
poderá ser uti içado o Índice Geralde Preços de Mercado IGP-M da Fundação Getüiio Vergas, ou outro índice que
vier a substitui-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS A despesa deconente da prestação dos
serviços do objeto deste contrato conerá à conta de recursos próprios pela Dotação Orçamentária da Secretaria
Credenciante sob a rubrica:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Caberá à Administração requbitar e âscalizar os serviços.
peõciaf e atestar a aü ãwaWatufa, e p④mover todas as anões eecessàflas ao $ei cumpri e to das cláusula desb
contraton

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES - Pela execução insatisfatória dos serviços, tais como cobranças de
procedimentos não realizados ou indevidos, omissão e outras faltas, bem como pelo descumprimenb de qualquer das
condições constantes nesse Edital, sujeita-se a credenciada às seguintes penalidades :

b) multa de
b.1) 0,3 %(três décimos por cento) ao dia sobre o valor estimado da contratação, no caso de atraso na execução do
objeto, limitado a trinta dias
b.2) 10.0 %(dez por cento) sobre o valor estimado da contratação. no caso de atraso na execução do objeto por
período superior ao previsto na alínea "b.I", ou em caso de inexecução panialda obrigação assumida
b.3} 2G,0 % <vlnte por cento) soba g valor estimado da çontrataⓖo; no caso de inexeç çãc o a da cbãgaç&
assumida;
c) suspensão temporáHa do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de
Tianguá/CE. pelo prazo de até 05(cinco) anosl
d) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar cam a Administração Pública.
e} apresentar documentação falsa exigida pam o certame;
f) saudar na execução do contrato;
Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária ou cobrado judicialmente
Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas 'a". "c" e "d" do subirem anterior podem ser aplicadas.
cumulativamente ou não, à pena de multa
Parágrafo terceiro - As penalidades prevlsbs nas alíneas "c
ao iicitante, mn$ome o caso, que tenha soado moderação de$nitiva poí {mudaf ⑤③lhinento de tõbotos, pfa8car ato
lícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com

Administração.

a

administrativo. será

e

'd" também poderão ser aplicadas à adjudicatáúa ou

ou demonstrar

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS - Logo que acuse o recebimento de
comunicação do CREDENCIANTE acerca de glosas e penalidades a CREDENCIADA poderá Interpor recurso
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a) ao gestor deste contrato, no caso de glosa na nota üscaUfatura, no caso de aplicação de penalidade; apreciado em
instância é ica: quando nãa ⑤③nsidefada â decisão
Parágrafo Primeiro « Caberá à CREDENCIADA recorrer, a contar da notificação feita pelo CREDENCIANTE, no$
seguintes prazos:
a) 30(trinta) dias corridos. no caso de glosa na nota fiscal/natura;
b} 3 (três) dias corridos. no caso de aplicação de penalidade
Parágrafo Segundo - Compõe a comunicação mencionada no parágrafo anterior, documentação detalhada, indicando
os itens que foram objeto de glosa. bem como o$ motivos de interesse público que moveram a autoridade pública a

Parágrafo Terceiro - Findo o prazo estabelecido no$ incisos acima, a não-manifestação da CREDENCIADA importará
na eceibçãc das glosas ou penalidades aplicadas

praticar tais aios

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO - O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da
CREDENCIADA, assegurará ao CREDENCIANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de
recebimenb.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Além de outras hipóteses expressamente pnvistas no artigo 78 da Lei n'
8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste contrato:
a) atraso injustilcado na execução dos serviços. bem como a $ua paralisação sem justa causa e prévia comunicação
ao CREDENCIANTE;
b) cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do
CREDENCIANTE.
Parágrafo União - Nos casos em que a CREDENCIADA sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será
admitkla a continuação da presente contratação desde que a execução do presente contrato não seja afetada e desde
que a CREDENCIADA mantenha c $e: cumprimenta dcs temos watratuais e as condições do habilitação

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Ao CREOENCIANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, no$
termos do artigo 79, incisa Ida Lei n' 8.666/93, aplicando-se. no que couber. as disposições dos parágrafos primeiro e
segunda dc mesmo artigo, ben como as da artigo 80

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência por 12(doze) meses
consecutivos, a contar da data de sua assinatura, podendo $er prorrogado por iguais períodos. até o limite de 60
jsessenta) meses, a critério das partes e mediante termo aditivo. observado o artigo 57, 11, da Lei 8.666/93, haja vista
sua natueza de execução continuada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - A CREDENCIADA se responsabilizará civil. pende
administrativamente pelos serviços que vier a prestar, obrigando-se a ressarcir qualquer dano causado ao
CREDENCIANTE, aos usuários ou a teKeifos; sela por prática de ato de sua diⓕta autora ou de seus empenados ou
propostos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Em nenhuma hipótese poderá a CREDENCIADA veicular publicidade acerca da
prestação dos serviços a que se refere este contrato

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Aplica-se à execução do presente Contrato à Lei
Federaln' 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMEN'rO - O CREDENCtANTE acompanhará ê execução do
pnsente Contmío, orientando, üscaiizando e intervindo, na seu exclusivo interesse, a üm de garantir o excito
cumprimenta de suas cláusulas, por meio do servidor, especialmente designado pelo Ordenador de Despesas. o qual
deverá exercer em toda $ua plenitude a ação de que trata a Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
Parágrafo Único - O Fiscalde Contrato ora laminado poderá ser alterado a qualquer momento. justificadamente, caso
haja Be②ssidade por pape da watraíanÍe.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA CITAVA DO FORO Para dirimir eventuais conültos orlundos~

competente o foro de Tianguá/CE.

/:2}. 'l

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA PUBLICIDADE - Este Contrato será publicada no Diário Oõcialda Prefeitura

Municlpalaa fom\a de extrato.

Justas e Credenciadas, as partes assinam o presente Inst mento em 2 (duas) vias de lgualforma e !eor.

Tianguá/CE, de

<<<NOME DO SECRETARIQ>>>
Secretário Municipa! de Saúde de TlaoguáJCE

CONTRATANTE

<<RAZÃO $OCIAL>>
<<CNPJ>>

CONTRATADA

!.

2.

CPF

.CPF

Av. M-
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